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CONTRA TO Nº 009/2025 

-wwww 

TERMO DE CONTRA TO N" 009/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUN ICIP IO DE 

AMARA.li, POR INTERM(rnto DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA 

SOCIAL DE AMARAJI/PE E A EMPRESA 

JOSE EDSON TAVARES DOMil\GOS DE 

FREITAS ME, PARA A AQUISIÇÃO DE 

BENS. 

CONTRATANTE: O MUNICIP IO DE AMARAJI, por intennédio do FUNDO MUNIC IPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AMARAJI/PE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 12.270.451/0001-28, e com sede 

na Av . Santo Amaro, número 01 , centro, Amaraji PE, representada pela secretária, Sra . MA RIA ALINE 

COSTA GOMES CA V ALCANTI, portadora do RG nº 607 .502 - SSP - PE e inscrita no Mini stério da 

Fazenda sob o CPF nº 024.550.054-53, portador da Cédula de Identidade nº 4.678 .307 SSP/PE, res idente e 

domiciliado nesta cidade; 

CONTRATADO: A empresa JOSE EDSON TAVARES DOMINGOS DE FREITAS ME , inscrita no 

CNPJ sob o nº 19.097.521 /0001-37, com sede Avenida Tiradentes, 130, São Sebastião, Carpina-PE - CEP: 

55818490 e com o seguinte endereço ele trónico : acarioca02@hotmail.com, Fone: (81) 9962 -1 6393 , 

representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. JOSE EDSON TA V ARES DOMINGOS DE FREITAS, 

inscrito no CPF sob o nº 072.706.344-83 ; 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei n" 14.133 , de 1 º de abril de 2021 , e aos precei tos 

de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria gera l dos contratos e as di spos ições de 

direito privado , inclusive Lei nº 8.078 , de 11 de setem bro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

celebram o presente contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, PROCESSO 

LICIT ATÓRIO N.º 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. 1. O objeto do contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 

CESTAS fü\SICAS, DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAi\M. D E 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

AMARAJI/PE, conforme especificações e quantitati vos estabelecidos no Tenno de Referên c ia. 

I 2 Ob. d -,1eto a contrataçao: 
,. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT 
MÁXTMO 

·.MÁXlt"\-10 MARCA 
ACEITÁVEL ' 

e---- - -· 
ACElTi\VEL 

CESTA BASJCA 
- · 

COMPOSTA DE: 2KG 
1 

1 

DE ACÚCA R CRISTAL 1 
l 

GRANULADO, 2KG DE 1 1 

/\RROZ 1 

1 2 PAR80fLl í'./\ D0TIPO 1, lJN D 3. 000 R$ ;;;:(>,0() HS 258.tlllO,OO 

1 

lTST t\ 

1 PACOTE DI ·: 
1101 ,AC I 1/\ SA 1.GA D/\ 1 

1 

1 
CR F:AM CR/\CK I-:1{ 

1 

j 400fi , 1 CiO fAl~MJA DI ·: 
1 i 

1 

1 

l __ _ 1.?{º< i. _ l .!' /\rç)~,x _ 01 ; 1 1 
- ...... - - ~- --- -- - ·-- - -
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CAFi': EM PÓ DE 500G , 

1KG DE FARINHA DE 

MAND IOCA. 2KG DE 

FE IJ ÃO CA RI OCA TIPO 

1, 5 PA COT ES DE 

FARfNHA DE MlLHO 

FLOCADA PR É

COZ I DA DE 5000, 2 

PACOTES DE LEITE EM 

PÓ INTEGRAL DE 200G, 

3 PACOTES DE 

MACARRÃO DE 

SÊMOLA TIPO 

ESPAGUETE D E S00G, 1 

ÓLEO DE SOJA 

REFINADO DE 900ML, 

1KG DE SAL 

REFINADO IODADO, 2 

LATAS DE SARDINHA 

AO ÓLEO DE 125G, 1 

VINAGRE D E ÁLCOOL 

DE S00ML, E 1 

MARGARINA DE 250G. 

(COTA RESERVADA 
25%) 
COMPOSIÇÃO DOS ITENS ,DA CESTA BÁSICA E PREÇOS UNITÁRIOS 

VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUA.NT M.t\XlMO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 

ACUCAR CRJSTA.L 
GRANULADO -
Sacarose obtida a partir do 

caldo da cana-de-açúcar 

(Saccharum officinarum 

L.) ou da beterraba (Beta 
alba L.), purificada por 

processo tecno lógico 
adequado. O produto deve 

estar isento de 
fem1en tações, matéria 

1 
terrosa e parasitas. 

Quilogramas 2 R$ 2,43 
Acondic ionado em saco 

RS 4.86 

plástico, atóx ico, com peso 
líq uido de 1 ko o · A 

embalagem de ve conter a 
va li dade de no mínimo 06 
rnescs a 1 ano com os 
registros ohrigatórios do 
ministério comp <.: tcnle. 
acompanhado do 
certificado de cla ~s ilic;1 ~·fü1 

1 

1 
1 

1 de aco rdo com o arti go 1" 1 

1 j lc.:i 99 ·; 2 de 25/05/?.0IJIJ. ' 1 

1 
1 /\lüwz- - 1 i 

1 2 1 l'AHP.OILIZI\DO TIi'() /) 11 il o)'.1 ;1 111 :1.., I 
., 

H "- ·l. 1 1 !(~ :-: . " 

1 - ('qn~ri111ícJo cli- ' ., ... _j_ - / ldl) '; 1 

MARCA 

1 
1 

1 
1 

130 \1 
Ci05T() 

1 

1 

1 

1 .. 
' 

( \{ . \li/ l[ •\ 
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i11Leirns. O produto deve 
:;cr prc p:m1do coill 
11w téri a- pri111:1 sã e li111pn, 
isento de matéri a terrosa. 
p:1rusit:1s e detri tos :rni111 ais 
ou vege tai s. Qu:mto ao 
aspecto. os grãos devem 
ser longos, finos e de cor 
própria. Acondicionado 
em saco plástico, atóx ico, 
com peso líquido de I kg. 
A embalagem deve conter 
a validade de no mínimo 
06 meses a I ano com os 
registros obrigatórios do 
ministério competente, 
acompanhado do 
ce1tificado de classificação 
de acordo com o artigo 1 º, 
lei 9972 de 25/05/2000. 
BOLACHA SALGADA 
TIPO CREAM 
CRACKER - Composta 
por farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
ácido fóli co, gordura 
vegetal hidrogenada, 
açúcar, sa l, proteína do 
soro do leite , cálcio e 
fermento biológico. É 
acondicionada em pacotes 
resistentes de 400g e 
posteriormente em caixas 
de papelão lacradas e 
rotuladas, com peso total 
de 8kg, e registro no 
ministério competente . A 
embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 
meses a 1 ano com os 
registros obrigatórios do 
mini stério competente. 
GOIABADA - Produto de 
sabor e aroma intensos, 

1 
fe ita com goiabas frescas c 
se lec ionadas. Não contém 

, gl útcn. /\ cnnd icionacla cm 
c rnhalagc , n pr.:ít ic:1. f' cso 
líquidr, : 250g. A 
crnbala!_'.l: Jll di.:vc c<m lc r a 

1 val,dadc de 11<, mín i1t1 0 ()(, 
Jl lC\C', , 1 1 W iO cnJll ' 1 ( ~ 

, rcg1~trc,~ <, IJ , i1•,; 11 f,rio~ d 1, 

, mi 11 1~1~, ,o c1, n1p i.: l<:rll1 · 

( I\ I•( l•.:\'t I'() · ( ,IIL' : 
lt ,11 ido ,. 

Unidades 

lJ n idades 1 

RS 3,04 RS 3,04 SO FT 

- --

RS :..(,.:, 1 \,'. l 11 1 1 l 
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------ -------- - - de p rimeira qu;;-í idad~ A 
emba lagem deve conter no 
mí nimo 500g, a 
idcnti fi cação do produto, a 
marca do fabricante , a data 
de fab ri cação, o prazo de 
va lidade e o se lo de pureza 
da Associação Brasileira 

da Indústria do Café 
(ABJC). A embalagem 
deve conter a va lidade de 
no mínimo 06 a 09 meses; 
com os registros 
obri gatórios do ministério 
competente. 
FARINHA DE 
MANDIOCA - Produto 
obtido a pa11i r das raízes de 
plantas da família 
Euphorbiaceae, gênero 
Manihot, submetidas a um 
processo tecnológico FEIRA 

6 adequado de fabricação e Quilogramas 1 R$ 2,38 R$ 2,38 NOVA 
beneficiamento. A fa1inJ1a 
de mandioca deve ser do 
tipo fina e de alta 
qualidade. Validade 
mínima de 06 (se is) meses 
a contar da data de entrega. 
Embalagem de Ih . 
FEIJÃO CARIOCA 
TIPO 1 - Umidade 
máx ima de 15%. Produto 
li vre de sujidades, 
parasitas e larvas, 
conforme a Resolução 
ANY ISA CNNPA oº 
12/7 8. Acondicionado em 
sacos plásticos 1 

transparentes de 1kg, 
1 

isentos de sujidades, não 1 
vio lados e resistentes, DA 1 

7 posteriormente embalados 
Quilogramas 2 R$ 4,38 R$ 8,76 FAM ILl.-\ ! 

em fardos lacrados . A 1 

embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 i 
meses a 1 ano com os 
registros obrigatórios do 

1 
ministéri o ela agri cultu ra, 

1 

1 acompanhado do 
1 

1 ccn i licado ele 
cla~si íicação, de ncordo 
com o arti go 1 ", lei 9972 de 

-
1 ;/nK~~~--DE M IL"º 

1 

·-· - -·-·- --· - - - ··- - - ·- - - ' 

8 FLOCA D/\ Pn1::- l \t(' (lk~ 5 RS l .'.J 1 " S(,. 15 
1 

1 1 ( l l ' ,\ \ ) 
1 _ j ~;(_)'./.~ D,\ - Pmcl~to_ oh t idr1 1 

! 
-- -- - -· - · --- ' -- - - -

© prefeitura@amarajLpe.gov.br @(81) 3553 1944 



-
PREFEITURA DE 

AMARA.li 
Escrevendo um novo futuro 

--
~ 

pela moagem do grão de 

milho (Zea mays L.) 

dcsgcrminado, pré-cozido 
ou pré-gelatinizado. Deve 

se r acondicionado em 

embalagem primária 
plástica de 500g. O prazo 
de va lidade deve ser de, no 
mínimo, 6 meses e no 

- . máximo l ano . 
LEITE EM PO 
INTEGRAL - Produto 
fortificado, instantâneo e 

integral. Acondicionado 
1 em embalagem resistente, 

metalizada, atoxica e 
hermeticamente fechada, 

1 

com peso de 200g. As 
instruções de diluição, teor 
de umidade e modo de 

9 preparo devem estar Pacotes 2 R$ 5,60 R$ 11 ,20 ITAMBÉ 

descritas na embalagem. 
Possui sabor característico 
e isento de ranço. A 
embalagem deve conter a 
va lidade de no mínimo 06 
meses a 1 ano com os 
registros obrigatórios do 
ministério da agricultura, 
inspecionado pelo STF / 
DlPOA ou SIE. 
MACARRÃO DE 
SÊMOLA TIPO 

1 

ESPAGUETE 
VITAMINADO -

Produto fino, de cor 

r amarela, odor, sabor e 
textura próprios. Deve ser 
acondicionado em 

10 embalagens de 1kg Unidades 3 R$ 1,75 RS 5,25 MA URICEI.1
\ 

fechados e intactos. o 
1 produto deve atender ; à 

legislação vigente. A 
embalagem deve conter a 
va lidade de no mínimo 06 1 

1 meses a 1 ano com os 
1 

rcgi~tros obrigatóri os do 

i - - ·-
~njs_!í.:r io ~c.i..mpct<?_n!<:_ 

- - ·-·--·--- - -- --------·- - ·- . -· . - ; 
01.EO DE SOJA 

1 
JU: FI i\ A 1)() 1 -

1 A 1 . 1 con, ICl()nado crn 1 

1 
cmbal;igcn, prím úri a:s 

l 1 1 pl f1:..1í ca '> de ')()() ll il . /\ e, l111idarks 1 RS 7,"i'fi 1~" -, -s 1 1 1~ \ 

' c111balat.!cn•, UC: V(.; 111 cst;1r : 
1 

1 

íntc~r:1 -.. . /\e, c;1ractc ri ~li c:1:, 1 1 

~· ,: r1~0I Í;,j ., inc lucrw 1 

_ 1:1':Jwcl1 1 lí 11 1p1d'., e i-;c ntn de 1 
1 
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impurezas, cor. odor e 

1 sabor característicos. J\ 
embalagem deve conter a 1 

validade de no mínimo 6 1 

meses, COlll registros 
obrigatórios do ministério 

1 competente. -

SAL REFINADO 
IODADO - Produto 
composto por cloreto de 
sódio cr istali zado, extraído 
de fontes naturais e 
ad icionado de iodo. Deve 

12 ser acondicionado em Quilogramas 1 R$ 0,84 RS 0,84 LESTE 

embalagens primárias de 
1 kg, em plástico resistente. 
o produto deverá ter 
validade mínima de 6 
meses a partir da data de 
entrega. 
SARDINHA AO OLEO 
- Produto de origem 
animal marinha, imerso em 
rnol110 à base de soja ou 
outro produto pertinente, 
acondicionado em lata de 
125g. Deve estar isento de 

13 materiais estranhos, Unidades 2 R$ 2,87 RS 5.74 PALMEIRA 

sujidades, parasitas e 1 

larvas. o produto deverá 1 
estar de acordo com a nta 
02 e 1 O ( decreto l 2.486 de 
20/10/78); com validade 
mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. ' 

1 
VINAGRE DE 

0 ÁLCOOL - Produto 
obtido pela fermentação 
acética realizada por 
bactérias dos géneros 
A cetobacler ou 

14 G!uconobacler, Unidades l R$ 1,02 RS l ,02 l\ l ARAT,\ 

pet1encentes à fa mília 1 

Pseudomonaceae. 1 
1 

~ -- -

/\condicionado em frasco 
de 500 mi. o produto ' 
deverá ter va lidade mínima 
de 6 meses. l ( - - .. .. -- ---· ---- -- -------- ♦ 

1Vl/\l{GA H 1.\1 A - · 1 
1 1 r roduzida cxc lu ~iva111cntc 
1 

1 a partir de gordura vcg t.:la l, 
l 

1 
cum lir íd,o., d,: (>()%,, e 

i 15 1 <t<.l íção dc 1 ! 
:-.ai. lJní d,!dç;; 1 RS 1,.-; .1 " '\ 1. \ 1 l l ! II(' ,\ I' \ 

1 Ac:ondi <.; ionDda cn, 
1 

1 

íJO lt:\ 1 

1 
, de polipro píkno. cc,,n 1 ; 

1 
lacre: d..: p;1pcl ;i/ 1.1111i 11 i1:ido : 

1 

(' 111 1<' ,1 l,1111 11. 1 e 11 jlfll( i 

e-, prefeitura@arnaraji.pe.9.ov.h1 
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ga rantindo a integridade 

do produto até o momento 

do consumo. Pote de 250g. 

A embalagem deve conter 

a va lidade de no mínimo 

06 meses a 1 ano, com 

registros obrigatórios do 

ministério da agricultura e 

inspecionada pela SIF. 
VALOR TOTAL DA CESTA R$ 86,00 

1.3. São anexos a este instrnmeoto e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 .1. O Termo de Referência que embaso u a contratação; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

l .3.4. Eventuai s anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VJGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

- J 

2. 1. O prazo de vigência da contratação é de J 2 (Doze) meses, contados da assinatura do instrumento, na 

fonna do ariigo 105 da Lei nº l 4. 133 , de 2021 , sua di vulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

2.2 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, pem1itida a negociação com o 

Contratado. 

2.3 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrngação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de terrno aditivo . 

2.5 O Contra to não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou imped imento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 Condições de entrega: 

3. 1. 1.1 O prazo de entrega dos bens é de JO (DEZ) DIAS ÚTEJS , contados do efetivo rçct:' birnenll.1 da 

Ordem de Fornecimento. 

3. 1.1.2 Caso não seja possíve l a entrega na data ass in alada, a empresa de verá comunicar as r:·mil's n:sp.:rt i\·::is 

com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualq uer pleito de prorrogaçiio de pr:t,'u sc_j:1 :111 ,li i~,kil1 . 

ressalvadas situações ele caso fortuito e fo rça maior. 

5. 1. 3. Os bens deverão se r ent reg ues no (s) seguinte (s) endereço (s): Sccrct:1ri:1 de Ass istênd :r Sod.11. sit o a 

Ru a Rocha Pontual, 11 º 72 - Centro, J\ maraji - Pernamhuco, de scg1111cl:i i1 srx la -fcirn , no hor:irio das 08 

às J 6 ho ras. 

® prefeitura@an1arê1ji.pe.gov.br @(80 3553 1944 
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J.2 MODELO OE GESTÃO DO CONTl{ATO 

3.2. 1 o contrato dever{1 ser executado fielmente pelas partes, de aco rdo co rn as clf1u!, ula .., avençada <; e as norrn a-, 

da Lei Federa l n" 14.1 33. de 202 1, e cada parle respo ndcr.:í pelas co 11 scq uê11 c ias de <;Ua i11 cxccução total CHI 

parcial. 
3.2.2 Em caso de impedimento, ordem de parali sação ou suspensão do contrato, o cron ograma de exec ução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstfincias mediante <; itnplcc, 

apostila. 
3.2.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser rea li zadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal fo1malidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

3.2.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam '>C r 

cumpridas de imediato. 

J.2.5 Fiscalização: 

("i 3.2.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe lo(s) fiscal(is) do contrato , ou pelos 

respectivos substitutos. 

3.2.6 Fiscalização Técnica: 

3.2.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração . 

3 .2.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessá1io para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
3.2.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisca l técnico do contrato emi tirá notifi cações 

para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.2.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil , a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.2.6.5 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.2 .6.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o térm ino do contrato 

sob sua responsabi lidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogaçào contratual. 

3.2.7 Fiscalização Administrativa: 

3.2.7.l O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilicaç:it) d.1 

con tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçã o de aµost ibmcnw 

e termos aditi vos, solicitando quaisquer documentos comprobató1ios petiinentes, caso necessá rio. 

3.2.7.2 Caso ocorra descump1imento das ob1igações contrah1ais, o fiscal adm inistrativo d1.) cnntr.1t1.) :1tu.1r.1 

tcm pestivamcn te na so lução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tn111c as prl'' i1.kfü·i:1,:; 

cabíveis, quando ultrapassa r a sua competência. 

3.2 .7.3 A fisca lização Administrativa ficará a cargo ela Sra . ESTELA MAR Y PEIXOTO Il i-: i\ 11::1.0 . 

Nutri cioni sta Porta ria 075/2025, CPF : 039.490.4 84-2 1, fi scal do Contrato. 

3.2 .8 Gestor do Contrato: 

3.2.8. 1 O gestor do co11lrato coo rd c11rn :'1 a ;1 1u:il i1u <,·iit 1 (lq pn,c:c.•:so de :ll'l1111p:111 l1 :1111c11tl , L' tis1·ali1.tc;:i, , ,J., 

c,i,n_tratn co ntendo todos w: n;g is lrn:: li1nn:1i s da cxcc ut,:~ll 11 0 i11 •, 1c',ri1·l) 1k ~1.Tc 111: 1:1111 l·1110 d,, L', Hl! r,1 1,1. :, c,c11111 !,1 

da l~t·dt; rn de: serviço, c] () rq •i-: 1,·, , de ,,c1J1n: 11 c i,1s , d:1·, : ilt c r:i\·livs 1· d ;i-; 111 ur l\lf'.a\· ,,,· :-. u11111·.11 11.11•, . l'i .d1,1r.111tl,1 
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relatório com vistas à verifi cação da necess idade de adeq uaçõc~ dn con trato para fi11 , de ;1tend1m c111 u da 

fin alidade da ad111i11i s1ração. 
3.2.8.2 O gestor do contraio acompanh ani a manutenção das condições de lrnb ili Laçào da contratad a. rara ti ns 

de empcnl~ de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o lluxo norma l da li quidaç,10 e do 

pagamento da despesa no relatóri o de ri scos eventuais. 

3.2.8.3 O gestor do contrato acompanhará os registros rea li zados pelos fi scais do contrato , de todas as 

ocon-ências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.2.8 .4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da ava li ação reali zada pelos fi scais téc nico. 

administrativo e setorial quanto ao cump1imento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evcn tuai,; 

penalidades apli cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.2 .8. 5 O gestor do contrato tomará providências para a fonnali zação de processo administrativo de 

responsabilização para fin s de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , confom1e o caso. 

3 .2 .8.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje ti vos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

3.2.8 . 7 A gestão administrativa ficará a cargo da Sra. GEISELA.NE NEVES DA S[LVA OLfVETRA. 

Secretária Executiva de Assistência Social , CPF: 074. 703 .154-J 1, Gestor do Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4. 1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUlNTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais) . 

5.2. . No valor. acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do obJeto, 111 clus1ve tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerciais 

incidente~, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contrataçao. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dev idos ao Con trat3do 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO 

6. 1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definid o 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. ~ 

7. CLÁ US ULA SÉTIMA -REAJUSTE 

7.1. (Js preços inicialmente contratadoí, são lixos e irreajustávc is ll O p ra 'i'.O de \1111 .IIIL\ CO ill. ldL) ,la d.11.1 d,) 

orçamento estimado. 

7.2 . Após o interrcgno cl c l (um·)a · d · d t ct c1 · · · · 
, . . . < no, e rn epcn c11 emente e pc ido do ( l,ntr:1 t.1d,,. ti-: pr\'~·p:; 1111 ..:-1 ,ii:- :--er.iP 

reaJustados. mediante a 'lJ)l1 caça·c) ,1 • , ., t· , 1 · - ·1· 1 · 

• - · < ' . ' • pco CO ll .l dU ll k, (l) lll(I Ce (C Prê 1;t) S ;10 (()11 S\l ll1 1, ÍM 1\ rn rl () (ll'C.\ L 

cxclu::.1vamcntc r ara r1 s obno'iço·c • · · .·, 1, . . •I ·., . - · • · 

7 
, . · b ' .s 1111 c1<1C ,1s e cone lll u::t s ::i pos n (lC(llTc11 c1a d:1 :inu:llrd:i.k . 

.3. Nos renJu stcssubscc11 1cntes·1c) 1) 1· · 1, · ·c · L' " ' · · 1 · 

fi . . . · · , rn i.; 11 ,. u 111 c11cg11 u 1111 11 11110 t l ' u111 : t1 ll ' .,c r:i C\ntt :1d,..1 a 11:1nird,l', l'lc11,1, 

1nancc1ros do ultim o reajuste:. 
· 
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7.4. No caso de nlraso 011 11 :in clivulgal;fto cln( s) í11di ce (s) de rcajus1a111 c11to. o Contralanlc p:1µarú .in 

Conlratadn a in1por1 :i 11 cia calculada pela última va riação co nh cc icl :i , liq11 ida11 clo a dif'crrn <,:n corrc,po11dcn1c ràn 

logo scja(rn) divulgado(s) o(s) índicc(s) dc linilivo(s). 
7.5. N~ts alcriçô\.'s tin ais, o( s) índicc(s) ulili zado(s) para rc,1juslc sc rú(üo) , ohri galorn1mc11 lc. n(-.) 

dclinitivo(s). 
7.ô . Caso o(s) índicc(s) cs tabclec ido(s) para reaj us tamento vcnha(m) a ser cxlinto(s) ou J e qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substitui ção, o(s) que vicr(cm) a ser determinado(<,) 

pela legis lação então em vigor. 
7. 7. Na ausência ele previsão lega l quanto ao índice substituto, as partes elege rão novo índice oficial. para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de te11110 aditi vo. 
7.8. O reajuste será reali zado por apostilamento . 

8. CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. 
('- 8.1.1. 

São obrigações do Contratante: 
exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 . notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto 

fornecid o, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8. 1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con tratado ; 
8.1 .5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parce la incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade; 
8.1 .6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo. 
fomrn e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato ; 
8. 1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8. 1.9. responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-finance iro fritos pelo 
Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias: 
8. 1.1 O. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

prese nte Contrato , ressalvados os reque,imentos manifestamente impertinentes, meramente pro tel3tórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8. 1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decid ir. 
admitida a prorrogação motivada por igual período . 
8 . l.11 . os emi ten tes das garantias quanto ao início de processo adm inistrativo para apur.iç}Cl d,· 
descum primento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 
8.2. A Admini stração não responderá por quaisquer compromissos assu midos pe lo Co11tr:i t:1do ç,1 111 
terceiros, ainda que vinculados à execução do co ntra to, bem como por qualquer dano cau::-:-ido a 1c1"c"t:Í1\1:-- ~ i.• 

deco rTênci a ele ato do Contratado, de seus empregados, preposros ou subordinados. 

9. CLÁUSU I ,A NONA - ORRJ GAÇÕES DO CONTRATADO 

9. 1. ü Contra tadiJ deve cumprir todas :is ob ri g,1 çi'1cs consl:111tcs deste ( ·1, :1tr.1t,1 ,.· , 111 :- ,·11, .111 n ,,,. 
as<:.um inuo con1n cxc l u-., i vamc11 te seus os ri scos e as dcsp('s;is 1k1..' ll1Tc111 cs d,1 hu:1 e l'\'l'l~· i 1.1 ~-, c, 11 <;,!,' d,, 1.1 l1 w t, '. 

oh<,ervnndo, ainda. a~ obrigac;ik s .i seg uir di spusl,1-; : 
'J. 1.1. n.:spons:ibil i1.ar-s1.: p<.:los vi<.: iu~ r.: tl a11 u:, dl' 1.' t11'!'l'11lc , d11 Ph Jc lu. tk :1,·u11 !t1 cu1 11 1.1 -, ,ll h . I.:'. 1.1 l.· 1 
2'/ d<, (Jidign ele IJcli.:sa do Cni 11,111 11id ,Jr ( 1 ci 11 " ~.071, , dl' l 1J l)(J ); · 

0. 1 .2. coni un ic: 11 ;,o ( '1.111trat·u1ll', 11 0 11r:11<> 111 :'1-: i1 1h1 1k ~, 1 (, i11! t: e q11 :1trn) 1t ,,1 .1, qu, ,H1 k, ç,k ,1 d ll,1 ,1, 
entrega, v . rn nt iv, ,,, q11(· in 1pus;~ ihilit t·111 q l'll llq 11 i1 111.·,11,1 dn p1:1 : ,1 p1 (.'\ 1•,tu. c-0111 .1 dn·1d .1, <111qn.i , ,1,·.1<. >. 

G-:) prefcitl 1ra0J>an 1araji.pe.gov.br @(81) 3553 ·:91>: 



PREFEITURA DE 

AMARA-li 
[s crevendo um novo fll l uro 

9. 1.1 . a1c11Jer às detcrn1i11 :H,:t) l'S rq ,>, ul:ircs c111 i1id:1s pclu !iscai nu gvs lur cl11 co111ra ln m, :,utondadc .., 1111,.:nor 
e prestar todo csclarcci111 L:11to \\ti i11fiirnia~·;lo por ck s soli c i1 :1dos; 
9. 1.4. reparar. corri gir, rcrno vcr, rccu11 stn1ir llll s11h~1i111ir, ús ~11 :1s cx pc 11 ~, ,~. 110 IC1l :tl ou c111 p.irt c. 110 pr:110 
fi xauo pelo fi scal cio contrato , os hc11 s 110s qu :1i s s<.: vc rifirnrc111 vícios, cl ckr tn , , ,11 i11crnrcç{ic.., ,c..,u lwn tc.., da 
cxccuçiio l 'll dos 111atcri:1i s cinprcg:idos: 
9 . 1. 5. rcspú11 sabili ;,:ir-sc pelos víc ios e danos dcco 1TL:t1Lcs du cxcc 11 çi'ro do ohj<.:to , he m u1 11u1 por todo e 
qualquer dano causado:) /\cl111inistrnção ou terce iros, 11:fo redu zindo essa rcspon~a hilicl adc :, fl ,;cali 1.1ç{ln m, o 
aco mpanh amento da execução contratual pelo Contratante, que fi cará autori ,.ado a descontar do <, pa~arn cn to, 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos so fridos; 
9. 1.6. quando não for poss íve l a verilicação da regularidade no S ICA F, o Contratado deverá cnrrcgor ao 
setor responsável pe la fisca li zação do contrato, _junto com a Nota Fisca l para tin s ele pagamento. O'> <,cguintc., 
documentos : 1) prova de regularidade relativa ú Seguridade Social ; 2) certidão conjunta re lati va aos trrhuto-. 
federais e à Dívida Ativa da União ; 3) certidões que comprovem a regul aridade perante a Fazenda Lslddual e 
Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 4) Certidão ele Reg ularidade do FGTS - CRF ; e 5) Ccrt1 dàn 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9 . 1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dis <, id10 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato , por todas as obrigaçõe .. 
trabalhistas, sociais, previdenciá1ias, tributárias e as demai s previstas em leg islação especifica , cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante ; 
9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qu alquer ocorrência anonnal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual ; 
9 . 1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo cxccu1.:1da de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9 . 1.1 O. manter durante toda à vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas. tüd:J.S 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva ele ca rgos prevista cm lei par3 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi z, be111 como as rese rvas de 
cargos previstas na legislação; 
9.1.11.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade entre 
quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 20 18. 
9 .1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi xado pelo ti scal <lo 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1 .13 . guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrênci a do cumprimento do comr::no: 
9.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati \·os de su ..1 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuro s e incertos. dn t·nJ,) 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos ta não seja sa tisfatóri o p:1ra o atcndim,.:ntl) d,, 
objeto da contratação, exceto quando oconer al gum dos eventos a1rnlados no an . 12-l li. d . cb I. c1 nº 1 -l .1.~~ 
de 2021 ; 
9. 1. 15. cumprir, além dos postul ados lega is vigentes de âmbito federa l, estadu~-11 ou munil°:ip:il. :1 , 11<, rm ,1s ,k 
sei.rnrança do Contratante; 
9. 1. 16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhcci rncn10 adcqu :1 d,,;.. .. 1-1 p,-rfrtt,, 
cum primento das cláusulas deste contrato , fo rnecendo os materiai s, equip:imcntos. l'ctnmrnt.1 -., ,' uh'11--lli-1:
demanclactos, cuj a qua ntidade, qualidade e tec nolog ia deverão atende r ôs rcco1nL·rniu,·,'i t·s de t,,,.1 t .. x ni..:,1..: .1 
lcg i'.-> lação de regênc ia; 
9. 1 . 1 7. or icn lar e Lrci nn r se us c m pregados sobre os devcre::; prcv is tos 11 :1 1 L' i 11" 1 .1 . .., \) •l. de 1-! d,' :1.;1 u~1,, d, 
20t f;, adotand o medi da.., c li c;1 /C<; p:1ra prolc(,:i':io de dndos pc:--sl1:1is :1 qu ,- l1.' 11 1l :1 :n·c,,,, 11, 11 t, 11, ,• d .! ,· , -..·,.:u..;:\\• 
ck~ lc con trato ; 
9 .1. l í-i. condu'l ir , ,~, tral lél ll1 os co111 c~tri w pli :-.c r\' :"111 c i:1 :\:. 11 <11111 :i , d.1 k1 •.1•,l.1 ,·:11 1 11-·it111-11l, . ,·ur111 111n,I,, ·1' 
dctc rmin a1/1c~ do -; P(>d ercs l't'rh lí ,·<iS , 111, 11 111' 11d11 ~; c111 prl' li11q1p (l !,,,·,ti d, 1:-. :--1.'1, ,,.,,..,,· 11,1:- :11,·: h ,,, . .., , ,i n,1 ,,,'i,:, dl 
·.q.!u ran ça . l1i.Pic11(' e c1, ..,c: ípl 111 a; 
9,1.1 1.1 . ,11h 1nctcr pn vr:i111 <·11 1i- , IH 11· C', t'ri l() , :10 ( '1111 t1 ,11.11 1ll', I' 1:,1 u11: t11 ,t· 1· ,IJ 1f',l\ .h ' , , . q11 .1 ,,.;11 ; : n: · i.l.i i,-.;. , , 
t1 ô:. rné((,d(>', ,;_,: ,·culívn•. qt r" l11 i:1 111 :'1·, cspl·c i l 11 ·;i ~· ut·'- do 111v11 101 r,d dv .,· 11 11, ,, ,11 1 11 is l111, 1 ri' " ' ''" 1 .. . ' 1' 
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9. 1.20. não permitir a utili zaç:1o de qu a lquer traba ~h_o do -" ~Cllll~- de dc,cs<;c is ano .... CXCC tll na cond ição de 

aprendi z par;i os maiores de quatorze ,m os , nem pcrn11llr a 11trl m 1ç;10 do lran,rlho do m enor de dc1t, 1to anos cm 

traba lho noturno. perigoso uu in sa lu bre. 

10. CLÁUSU LA DÉC IM A- GARANTIA DE EXECUÇÃ O 

1 O. 1. Não haverá exigênc ia de garantia contratua l da execução. 

11. CL1-\ USULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI NISTFUTl\'AS 

1 1. 1. Comete infração admini strati va, nos tennos da Le i nº 14. 133, de 202 1, o Cont ra tado que : 

J 1. l . l . der causa à inexecução parcial do contrato; 

1 I . 1. 2. der causa à inexecução parcial do contrato qu e cause grave dano à /\d ministração ou ao 

fun cionamento dos serv iços públicos ou ao interesse co letivo; 

l I .1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11 . 1.4. ensej ar o retardam ento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mot ivo just ifi cado: 

11 . 1 .5. apresentar documentação fal sa ou prestar declaração fa lsa durante a execução do contrato ; 

1 1 .1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1 1.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1 l.1. 8. praticar ato lesivo previsto no ari. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 20 13. 

11 .2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações ac ima desc ritas as seg uintes sanções : 

1 1.2. 1. Advertência , quando o Contra tado der causa à inexecução parcial do contra to, sempre que não se 

j ustifi car a impos ição de penalidade mais grave (a11. I 56, §2°, da Lei nº 14. 133, de 202 1 ); 

I I .2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi tens 1 1 . 1.2 a 

I l .1.4 do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justi ficar a impos ição de penalidade mais gra\·c 

(art. 156. § 4º. da Lei nº 14.133, de 202 1 ); 

11 .2.3. Declaração de inidoneidade para Hcitar e contratar, quando praticadas as condu tas descritas no;:; 

subitens 11 .J .5 a 11 .1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos sub itcns 11.1.2 a I I . I .4 do subi icm 

ac ima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 156. §5º. da Le i nº 14 . 133 . de 

202 1 ); 

11.2.4 . Multa: 

l J .2.4 .1. moratória de 0,5% (zero cin co por cento) por di a de atraso injusti ficado sobre o va lor d:-1 r ~u-,c l.1 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

11 .2.4.2. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11 . 1. 1 a 11 . 1.4 , ck 0,5% (cinco dt~l-i lllL':- r- ,r 

cento) a 15% (qu inze por cento) do valor do Contra to; 

11.2.4 .3 . compensatória, para as infrações prev is tas nos itens 11 . 1. 5 a 11. 1.~ , de 15º,) (quin?c p,) r ,'t' lit,11 , 1 

30% (trinta por cen to) do va lor do Contrato. 

11 .3. _ /\ apl ica~·Jo das sanções previstas nes te Contra to não exc lui, L'll1 hipú1csl' :tl ;:1 1111.1, ,11.,h1 rf,1,.i,, ,k 

repa raç·ao 1nteµrn l do dano Cé1usado ao Contraw ntc (art. 1 sr. , ~()·'. cb l .ci 11" l •-1.1 .1.~. dt: .' ti~ l l 

11.4. . ·rodas ac, sa 11 çc1cs prcvist,1-, nes te Contratn pock r;io sn np licad ,1:-- t ' lll lit rl ,11 " ,1111, ·111,: 1.·t,111 ., 111u!:.:1 (.1,i 

156. ~ 7'·, da L <.: 1 11" 14. 13 :l, de 20;~ 1 ). 

11 .ll. l . / \ ll lC<, da apl ica<;ii r1 du rn ultíl <i<.: r i1 fo cul1ad:i ;1 dl' li.:.s,1 d<, i 11 l l 'll''-S,ii l,, 11 ,, pr.,.-\1,k l .'t 1,1u1n ::) (!1.1• t'., ,· .. 

Cll ntaclo d:-i cl.11,1 ck '>11<1 i11t i11 1aç;i o (,11·t. 1 _q <h Lei 11 " l •I. 1 J 1, ,k _) /l .' I) 

I I /-..2. \e· •1 r11 1tl l;i c1pl ic:1d ,1 <· íl', i11d ,: r1r1;u,:[1ç ; t·, d1í,·vi,., IÍ11\·111 '-l ljl(' I 1t1!\'', ·" ' , .tl,11 ti,, p,l •.t: ·:,·rd,• 

t'Vt!ll , i:tl i n,: r, l< : clcv ,d c, pclri C(l 11 fr,1U1r 11 <· ,10 ( ·,,11 11:11,id,1. ,11L·111d;111nd,1 , i(- .., ,_, . , .• l1
11.: ,l,k r,· 11, .1 .,,·;.t ,h :,,·;•! 1: 1 

da g;.ir::oi tr·J r11.",L.1d ;1 c111 st· ,:', cnhrad,1 _j1u l1c.: i: dr1Jt· r,1,· (:1 1 I 1 _'-, (>. ~S". d ,1 ! l" l 1i" 1,1 1 i ;, , 1, '·) • 11 
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11 .4.3. Previamente ao encaminhamento ú cobrança j udi cia l, :1 mull a pt1ckr{1 -;c1 rcco ll1 1d;1 

administrativa mente no prazo máximo de 20 (v inte) dias , a co ntar da data do rccchim c11lo da corn11111 c:1çf" , 

enviada pela autoridade competente. 
11 .5. A aplicação das sanções realiza r-se-á cm processo admini strativo que assegure o con lraditfaio e a 

ampla defesa ao Contratado , observando-se o procedimento previ sto no caput e pari1grafos e.lo an . 15k da f ,c i 

nº 14. 133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de li citar e con tratar e de dcclaraçàrJ de.: inidonc.:ic.ladc.: 

para licitar ou contratar. 

11 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I º, da Lei nº I4. f 33, de 202 1 ): 

1 1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1 1.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

1 l .6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1 1.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

1 l .6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norm as e orientações dos 

órgãos de contro le. 

11. 7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. l 59 da Lei nº l 4.133, de 202 l ). 

11 .8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patiimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adm ini stração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contro le, de fato ou de direito , com o Co ntratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a amp la defesa e a ob,igatoriedade de aná li se jurídica prévia 

(a11 . 160 da Lei nº 14.133, de 202 l ). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máx imo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela ap li cadas, para fin s de publicidade 

no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16 l da Lei nº 14. 133, de 202 l ). 

l l . l O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li citar ou 

conlratar são passíveis de reabi li tação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133 , de 202 1. 

J 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen te de terem sid0 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

12.1 . l . O co?n:ato pode ser c~t_into antes do praz? nele fi xado , sem ônus para o Contra tante, quando cst_a n:io ( ~ 

dispuser de crcd,tos orçamentanos para sua continuidade ou quando entender que o contra to não mais lhe -~'-(; · 

oferece vantagem . 1 / { 

12.1.2. A ex tinção nes ta hipótese ocorrerá na próx ima data de ani versári o el o co ntrato. desde que lu_j:1 :1 

notificação do Contratado pelo Co ntratante nesse sentido com pelo menos ?. (dois) meses de :ull l'L'Cdcnci ,t 

daq uele dia. 
12.1 .3. Caso a notificação da 11ào-conli11u idadc do contrato de que l raln este subi re m ocorr:1 com 1nc110 , de 

2 (doi s) meses da data de anivcrsárin, a cx tinçàrJ co ntratual ocorrcr:1 api"1~ 2 (do ,:-;) 1ncsc-' da d:!l:1 d.; 

comuni cação. 

12:2. O contrato pode ser ex ti nto antes de cu111 pri das as ob ri gações nele cs1ir 11lad.:1s . ou :1111 ..-:;-; du 11rnh1 nck 

fixado , por algum dos moti vo:, previsto" 110 ~1 ~:1_ig t~ __ l} 7. _cj ;1_L,_ç_i__ 1/ __ l_~l. l)) i'.]_ I . hl.'111 rn11 w ~1111 iravcl1 11rn;. 

assegurados o contrad it t'irio e a amr la cl cl"cs:1. 
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J 2.2. 1. Nesta ilipl'.11 csc, aplic:11 11 -sl' 1a111ill' 1ll ns ;!_ri ig0s 1)8 e 11() d11 111cs, 111 a l ,ci 

12.2.2 . ;\ altcraç!\u social ou a 111 odil ic:1\·:10 da li 11 a lid :1dc 011 ela es1ru111ni d11 c111p1c-,,1 11;10 e11'-.cJ ,1r.s ,1 n1111ç<1<> 

se não res tringir sua capac id :1C k de C\HH.: lt1i r u cn11Lraln. 

12.2.2. 1. Se a ope ra~:;10 illlpli car 111ud rn1ça da pessoa jurídica eo nlratada , dever{! <,c 1 í11rrn al u c1do 1crr111, ,HlitP., • 

para nltcraçào subjetiva . 
12.3. O 1er1110 de cx tin çáo, sempre que possíve l, será preced ido: 

12.J.1. balanço dos even tos contratuais já cumpridos ou parcialment e cumprid o:-.; 

12.3.2. rclaç .. i.o dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.J . indenizações e multas. 
12.-+ . A ex tinção do contrato não confi gura óbice para o reconh eciment o do de:,cquilíbrio cconitm1c:o 

finan ceiro, hipótese em que será concedida indeni zação por meio ele termo indenizató rio. 

12.5. O contrato poderá ser ex tinto caso se co nstate que o contratado man tém vínculo de natu re7a técnica . 

co mercial, eco nômica, fin anceira , trabalhi sta ou civil com diri gente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na li citação ou atue na fi sca li zação ou na gestão cio contrato . 

ou que deles seja cônjuge, companh eiro ou parente em linha rela, co latera l ou por afinid ade. até o terce iro grau 

('! (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14. 133, de 202 1 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -ALTERAÇÕES 

13. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di sciplina dos arts. 124 e seg uintes da Lei n" 1-L 133. 

de 2021. 
13 .2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou sup rc::.sõcs 

que se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor ini cial atuali zado do contrato. 

13.3 . As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tcm1 0 adit ivo . submetido 

à prév ia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em qu e a fomializaçào do ad iti vo deve rá ocorrer no prazo máx imo de 1 (um ) rn.:s (:in . 

132 da Lei nº 14. 133, de 202 1) . 

13.4. Reg istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rea li zados por simples apo::. til:i. 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13 6 da Lei nº 14 . 133 de 2021 . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decon-entes da presente contratação con-erão à conta de recursos esrccifi el1,:; con -; i~rhtJl,~ 

no Orçamento Geral do Município deste exercíc io, na dotação abaixo discriminada. -

30- FUNDO MUNICIPAL 
30.20- FUNDO MLJNICJPAL D E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0004.2092 .0000 - PROGRAMA DE CONCESSÃO DE CESTAS BASICAS 

3.3.90.32.00 MATER IAL, BEM OU SERV IÇO PARA DISTRIB UIÇ.'\O GRAT UITA 

14.2 . /\ dotação relativa aos exerc ícios finance iros subseq uen tes ser:í indicada apó,; :q,r,, , .•,.; .. ~, ,Li l ,· 

CJ rçamcntária respectiva e li beração dos créd itos co JTespondentes, mediante apn :- ti larrn.' nt ç, 

15. C LÁ USU L A IH::CI .VL·\ QU INTA -- CASOS OMI SSOS 

15 .1 Ü !> casos om i,~os sc r:í r, d <:c id id os p<:lo C:011 t ra t:1111 <'. scg 1111 do a~ clhposi,·(ics ,·o 111 id 11 , 1111 1 l' I II l -!. l l.l . 

d e: 2021 , C' cm d e m a is 11nrr11:1•; aplidn·is t\ !-. 11hsidiarin111t·11t l', sc· c 11111l11 :ts di,po,i,·ii n c,111 <i d.1, n., 1 ,·i 11 ' 

8-078, de f<J<) (J - ( '{,digo <l l' l) l'frs:1 do ( '011,11111ldor • t' 11on1111 ., t•
0

pri11dpi o, ~: ~·, !l i, do, ,·t•lll t :lt m. 

16. CJ.ÁUSU I. /\ D fC l.\1 t\ .~.J-: \"J 1\ l't ' lll.l<' ,\(. '1\ () 
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16. 1 lncurnhir:í ao Contratant<· providenciar a publicação deste in strumento no PNC P. 

17. C L.-\ llSllLA DÉCIMA Slt TIMA- FORO 

17.1 Fica eleito o foro da comarca de Amarnji - PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

dt•s tc Contrato qut' n:io possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § I º, da Lei nº 14.03, 

de 2021. 

Para fi rm eza e \':1 l idadc do pactuado, es te termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e form a, 

o qual. depois de lido e achado cm ordcrn, va i ass inado pelos Con tratantes. 

FllN . SSISTÊNCIA 
SOCIAL 

CNPJ nº l 2.270.45 1/0001-28 

MARIA ALINE COSTA GOMES 
CAVALCANTI 

MARIHllHICOSTlGO~ál~Mia / Ordenadora de Despesas 
PORT H o,512125 Contrntantc 

qcmARIA Ot lSSIST!MCIA soc1•1 

TESTEMU NHAS: 
1 . --------------
No m c: 
CPF : 

2. 

Amaraji , 03 de junho de 2025 

JOSE EDSON TA VARES Assinado de forma digital por JOSE 

DOMINGOS DE ED SON TAVARES DOMINGOS DE 
FREITAS:1909752 1000137 

FREITAS:19097521000137 Dados: 2025.06.04 16:56:11 -03'00' 

JOSE EDSON TAVARES DOMINGOS DE 
FREITAS ME 

CNPJ n. 19.097.52 1/0001-37 

JOSE EDSON TA V ARES DOMINGOS DE 
FREITAS 

C PF nº 072. 706.344-83 

Sócio Administrador 
CONTRATADA 

No-n-, e-: ___ _ _ _ ___ __ _ 

CPF : 
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